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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação 0570

EXECUTIVO MUNiqPAL^
08 SESjÂff

DATAiÉ./

PREgOENfE

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,

ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências

necessárias, junto à secretaria competente, para que realize estudos de

tráfego no Viaduto Samambaia.

JUSTIFICATIVA:

Diversos moradores têm nos procurado devido ao risco

que passam todos os dias para atravessar a pé ou de bicicleta no Viaduto
Samambaia. A sinalização que existe neste Viaduto é somente para os
veículos automotores e para pedestres e bicicletas não há semáforo ou
faixa que permita que os mesmos atravessem com segurança. Já ocorreram
diversos acidentes no local, por isso os moradores se encontram

preocupados.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 26 de março de 2019.

Jai^na Ballaris
'ereadora
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